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CHAMAMENTO PÚBLICA 02/2024

EXTRATO DE JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO DO CP02/24 CUJO
OBJETO É:  CREDENCIAMENTO PARA A CONCESSÃO DE CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO NA FOLHA DE PAGAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE  BOITUVA AOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS
INTERESSADOS.  LEVO  AO  CONHECIMENTO  QUE  A  COMISSÃO
DECIDIU NÃO ACEITAR O CREDENCIAMENTO DA EMPRESA  TAORMINA
SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA.LIBERADOS OS AUTOS PARA VISTAS
A PARTIR DESTA DATA. A ATA COMPLETA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE
WWW.BOITUVA.SP.GOV.BR.  PREFEITURA  DE  BOITUVA,  EM  11  DE
MARÇO DE 2026.

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOITUVA 
PRAÇA SANTA CRUZ, 16, CENTRO - BOITUVA – SP 

Tel.: (15) 3268-7008 
E-mail: cmas@boituva.sp.gov.br 

 

RESOLUÇÃO  N° 04/2026 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
BOITUVA - ANO 2026 

Dispõe sobre a aprovação da Emenda Parlamentar 
nº 202637770004 do Deputado Vitor Lippi, no 
valor de Valor R$250.000,00 GND3, para a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Boituva. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em Reunião Ordinária realizada em 03 
de março de 2026, registrada sob a Ata n° 2, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Municipal n° 2.122/2011 de 15 de março de 2011, que alterou a Lei 1.042/1997, de 09 abril de 
1997 e, 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social; 

RESOLVE 

Art. 1º - APROVAR  o aceite da Emenda Parlamentar nº 202637770004, de autoria do 
Deputado Vitor Lippi, no valor de R$250.000,00, GND3, para Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Boituva, inscrita no CNPJ sob o nº 50.819.234/000133, com sede na 
Rua Mário Grosso, nº 388 na Jardim Oreana em Boituva - SP. A entidade é inscrita neste 
conselho, sob o número 005/, desde 28 de janeiro de 1999. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Boituva, 11 de março de 2026. 
 
 
 

 
ASSINATURA DIGITAL 

Danielle Savassa 
Presidente do CMAS - Boituva 

2025 – 2027 
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